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RESOLUÇÕES
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 10/10



Resolução TCE nº 904/09Resolução TCE nº 904/09

PrestaçõesPrestações dede ContasContas MensaisMensais
EletrônicasEletrônicas

PrazoPrazo:: AtéAté oo últimoúltimo diadia dodo mêsmês
subsequentesubsequente parapara órgãos,órgãos,
autarquias,autarquias, fundações,fundações, consórcios,consórcios,
fundos,fundos, sociedadessociedades dede economiaeconomia
mistamista ee empresasempresas públicaspúblicas



Prestações de Contas Mensais Prestações de Contas Mensais 
Eletrônicas Eletrônicas 

Prazo: Até o último dia do segundo Prazo: Até o último dia do segundo 
mês mês subsequentesubsequente para as unidades para as unidades 
públicas estaduais de saúdepúblicas estaduais de saúde



Alteração da Res. TCE nº Alteração da Res. TCE nº 
904/09904/09

Resolução TCE nº 10/10, de 30 de Resolução TCE nº 10/10, de 30 de 
junho de 2010junho de 2010

Muda forma de apresentação dos Muda forma de apresentação dos 
extratos bancáriosextratos bancários

Muda prazo de apresentação das Muda prazo de apresentação das 
informações do informações do licitações weblicitações web



Forma de Apresentação dos Forma de Apresentação dos 
Extratos BancáriosExtratos Bancários

 I I -- extratos das contas correntes, em planilha Excel extratos das contas correntes, em planilha Excel ou em ou em 
arquivo formato “arquivo formato “pdfpdf””, inclusive das não movimentadas;, inclusive das não movimentadas;

 II II -- extratos das contas de aplicação financeira em planilha extratos das contas de aplicação financeira em planilha 
Excel Excel ou em arquivo formato “ou em arquivo formato “pdfpdf””;;

 III III -- conciliação bancária de todas as contasconciliação bancária de todas as contas--correntes e de correntes e de 
aplicação (anexo II);aplicação (anexo II);



Alterações de Prazos doAlterações de Prazos do
Licitações WebLicitações Web

 ArtArt.. 4343 OO CadastramentoCadastramento prévioprévio dada licitaçãolicitação ee ouou aa adesãoadesão
aoao sistemasistema dede registroregistro dede preços,preços, bembem comocomo osos casoscasos dede
dispensadispensa ouou inexigibilidade,inexigibilidade, seráserá feitofeito porpor meiomeio eletrônico,eletrônico,
atravésatravés dodo preenchimentopreenchimento onon--lineline dosdos formuláriosformulários dodo
sistemasistema LICITAÇÕESLICITAÇÕES WEB,WEB, disponibilizadosdisponibilizados nana páginapágina dodo

TCETCE –– PIPI ((wwwwww..tcetce..pipi..govgov..brbr))..

 §§ 33ºº FicamFicam excluídasexcluídas dada obrigatoriedadeobrigatoriedade elencadaelencada nono caputcaput
asas dispensasdispensas previstasprevistas nosnos incisosincisos I,I, IIII ee parágrafoparágrafo únicoúnico dodo
artart.. 2424 dada LeiLei FederalFederal nºnº 88..666666//9393,, bembem comocomo asas
inexigibilidadesinexigibilidades cujocujo oo valorvalor sejaseja inferiorinferior aa RR$$
88..000000,,0000;;



 Art. 46 O preenchimento eletrônico das informações sobre Art. 46 O preenchimento eletrônico das informações sobre 
a abertura da licitação e as adesões a registro de preços, a abertura da licitação e as adesões a registro de preços, 
bem como os casos de dispensa e inexigibilidade, deverá bem como os casos de dispensa e inexigibilidade, deverá 
ocorrer nos seguintes prazos:ocorrer nos seguintes prazos:

 IVIV -- atéaté 1818 (dezoito)(dezoito) diasdias apósapós oo primeiroprimeiro
pagamentopagamento dada mesmamesma aquisiçãoaquisição ouou
contratação,contratação, emem sese tratandotratando dede dispensadispensa
ouou inexigibilidadeinexigibilidade;;



 VV –– atéaté 1818 (dezoito)(dezoito) diasdias apósapós oo
primeiroprimeiro pagamentopagamento dada mesmamesma
aquisiçãoaquisição ouou contratação,contratação, emem sese
tratandotratando dede adesãoadesão aa registroregistro dede
preçospreços..



 VIVI –– atéaté 99 (nove)(nove) diasdias antesantes dodo prazoprazo
determinadodeterminado parapara aa aberturaabertura dasdas
propostas,propostas, emem sese tratandotratando dede
licitaçõeslicitações internacionaisinternacionais..



Prestação de Contas Anual Prestação de Contas Anual 
DocumentalDocumental

PrazoPrazo::ÚltimoÚltimo diadia dede janeirojaneiro dodo
exercícioexercício seguinteseguinte parapara órgãos,órgãos,
autarquiasautarquias ee fundaçõesfundações

PrazoPrazo:: ÚltimoÚltimo diadia dodo segundosegundo mêsmês dodo
exercícioexercício seguinteseguinte parapara sociedadessociedades
dede economiaeconomia mistamista ee empresasempresas
públicaspúblicas



Prestação de Contas Anual Prestação de Contas Anual 
EletrônicaEletrônica

Prazo: Último dia do segundo mês do Prazo: Último dia do segundo mês do 
exercício seguinte para unidades exercício seguinte para unidades 
públicas estaduais de saúdepúblicas estaduais de saúde



Quem não tem prestação de Quem não tem prestação de 
Contas AnualContas Anual

Fundos EspeciaisFundos Especiais
ConsórciosConsórcios



Organizações Não Organizações Não 
Governamentais que recebem Governamentais que recebem 

Recursos PúblicosRecursos Públicos
 NãoNão devemdevem prestarprestar contascontas aoao TCETCE (Art(Art.. 1212 dada

ResoluçãoResolução TCETCE nºnº 904904//0909),), masmas simsim aosaos
repassadoresrepassadores dede recursosrecursos..

 OsOs órgãos/entidadesórgãos/entidades queque repassaremrepassarem recursosrecursos
devemdevem informarinformar mensalmentemensalmente nono AnexoAnexo VV ––
DemonstrativoDemonstrativo dosdos recursosrecursos repassadosrepassados aosaos
Municípios,Municípios, aa instituiçõesinstituições públicaspúblicas ee organizaçõesorganizações
nãonão--governamentaisgovernamentais..



DocumentosDocumentos

 I I –– cópia do contrato de gestão ou termo de parceira;cópia do contrato de gestão ou termo de parceira;
 II II -- cópia dos extratos das contascópia dos extratos das contas--correntes, inclusive das não correntes, inclusive das não 

movimentadas;movimentadas;
 III III -- cópia dos extratos das contas de aplicação financeira que cópia dos extratos das contas de aplicação financeira que 

demonstrem efetivamente o rendimento líquido auferido e o saldo demonstrem efetivamente o rendimento líquido auferido e o saldo 
do mês;do mês;

 IV IV -- conciliação bancária de todas as contasconciliação bancária de todas as contas--correntes e de correntes e de 
aplicação (anexo II);aplicação (anexo II);

 V V -- demonstrativo financeiro das origens e aplicações dos demonstrativo financeiro das origens e aplicações dos 
recursos, assinada pelo representante legal e por profissional recursos, assinada pelo representante legal e por profissional 
responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu 
registro no CRC;registro no CRC;

 VI VI --declaração de Utilidade Pública ou certificação de Entidade declaração de Utilidade Pública ou certificação de Entidade 
Beneficente de Assistência Social e inscrição da beneficiada no Beneficente de Assistência Social e inscrição da beneficiada no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ);Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ);



Proposta de ResoluçãoProposta de Resolução

Homologação de Prestação de ContasHomologação de Prestação de Contas
Retificação de peças enviadas nas Retificação de peças enviadas nas 

prestações de contasprestações de contas



Proposta de ResoluçãoProposta de Resolução

 ArtArt.. 11ºº SeráSerá consideradoconsiderado comocomo datadata dada entregaentrega dasdas
prestaçõesprestações dede contascontas mensais,mensais, porpor meiomeio eletrônico,eletrônico,
nosnos termostermos dada ResRes.. TCE/PITCE/PI nºnº 904904//0909,, aa dada
apresentaçãoapresentação dodo últimoúltimo documentodocumento..

 ArtArt.. 22ºº TodosTodos osos demonstrativosdemonstrativos apresentadosapresentados aoao
TribunalTribunal dede ContasContas atravésatravés dodo SistemaSistema DocumentaçãoDocumentação
WEBWEB deverãodeverão ser,ser, obrigatoriamente,obrigatoriamente, anexadosanexados dede
formaforma individualizadaindividualizada..

 ParágrafoParágrafo únicoúnico –– OsOs documentosdocumentos bancáriosbancários deverãodeverão
serser anexados,anexados, devidamentedevidamente particularizadosparticularizados porpor contaconta
correntecorrente ee dede aplicação,aplicação, inclusiveinclusive aquelesaqueles semsem
movimentomovimento..



Proposta de ResoluçãoProposta de Resolução

 ArtArt.. 33ºº OO TribunalTribunal dede ContasContas nãonão maismais atestará,atestará,
nono campocampo específicoespecífico dodo SistemaSistema DocumentaçãoDocumentação
WEB,WEB, aa homologaçãohomologação dosdos documentosdocumentos
recepcionadosrecepcionados porpor meiomeio eletrônicoeletrônico.. InformadoInformado nono
campocampo aa expressãoexpressão “entregue”,“entregue”, oo sistemasistema
validarávalidará aa recepçãorecepção..

 ““§§44ºº-- SeSe oo documentodocumento forfor rejeitadorejeitado pelopelo TribunalTribunal
dede Contas,Contas, oo jurisdicionadojurisdicionado teráterá oo prazoprazo dede 1010
diasdias corridoscorridos parapara procederproceder àà devidadevida retificaçãoretificação..””



Resolução TCE nº 908/09Resolução TCE nº 908/09

Sistema Cadastro WebSistema Cadastro Web
 ArtArt.. 33ºº OsOs responsáveisresponsáveis pelaspelas unidadesunidades sobsob aa jurisdiçãojurisdição

destadesta CorteCorte dede ContasContas enviarão,enviarão, porpor meiomeio eletrônico,eletrônico, nono
prazoprazo dede 3030 diasdias aa contarcontar dede suasua nomeaçãonomeação osos dadosdados
exigidosexigidos nono formulárioformulário eletrônicoeletrônico instituídoinstituído nestanesta
ResoluçãoResolução..

 §§ 33ºº EmEm casocaso dede modificaçãomodificação dede gestorgestor durantedurante oo exercícioexercício
financeiro,financeiro, porpor qualquerqualquer motivo,motivo, tantotanto oo responsávelresponsável queque sese
afastou,afastou, quantoquanto oo gestorgestor queque foifoi designado,designado, ficarãoficarão
obrigadosobrigados dede informarinformar estaesta alteraçãoalteração nono cadastrocadastro
eletrônico,eletrônico, nono prazoprazo dede 3030 diasdias aa contarcontar dada publicaçãopublicação dodo
atoato queque determinoudeterminou aa modificação,modificação, sobsob penapena dodo gestorgestor
afastadoafastado serser solidariamentesolidariamente responsávelresponsável emem relaçãorelação àà
gestãogestão dodo sucessor,sucessor, comocomo tambémtambém dodo gestorgestor empossadoempossado
nãonão terter suasua prestaçãoprestação dede contascontas recebidasrecebidas porpor estaesta CorteCorte..



 §§ 55ºº EstaEsta CorteCorte dede ContasContas nãonão sese
responsabilizaráresponsabilizará emem relaçãorelação aoao prejuízoprejuízo
advindoadvindo pelapela desatualizaçãodesatualização dodo cadastrocadastro
eletrônicoeletrônico instituídoinstituído porpor estaesta Resolução,Resolução,
umauma vezvez queque asas notificações,notificações, citaçõescitações ee
correspondênciascorrespondências devidasdevidas serãoserão enviadasenviadas
parapara osos endereçosendereços informados,informados, nãonão podendopodendo
oo gestor/ordenador,gestor/ordenador, assim,assim, alegaralegar aa
ausênciaausência dede conhecimentoconhecimento sobresobre fatosfatos queque
foramforam informadosinformados atravésatravés dede
correspondênciascorrespondências enviadasenviadas aosaos endereçosendereços
constantesconstantes nono cadastrocadastro..



ArtArt.. 44ºº OO nãonão cadastrocadastro nono
sistemasistema dede queque tratatrata estaesta
Resolução,Resolução, implicaráimplicará oo nãonão
recebimentorecebimento dada prestaçãoprestação dede
contascontas dodo jurisdicionado,jurisdicionado, emem
razãorazão dodo gestorgestor nãonão serser
reconhecidoreconhecido comocomo taltal peranteperante oo
sistemasistema dede protocoloprotocolo destadesta CorteCorte
dede ContasContas..



Obrigada!Obrigada!
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